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cação pré-escolar e do 1,0 ciclo do ensino básico com referência a Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Guarda;
31 de Dezembro de 1998, Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Leiria;

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Peniche;
do aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, Centro de Atendimento de Toxicodependente~ de Pombal;

Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Santa
30 de Março de 1999, -A Coordena<!ora, Ol!ma Rodrigues Moita Maria da Feira'

Mariano, " , Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Viseu;

Unidade de Desabituação de Coimbra; ,
Comunidade Terapêuticady,Coimbra (Arco-Iris);,

MINISTÉRIO DA SAÚDE ,!, , -, L ' b V l d T ,:P!~I Dlrecçao RegIonal de IS oa e a e o eJo:
',,;;

Gabinete da Ministra Centro de Atendi.mentode ToXi~odépendentes de Abrantes;
Centro de AtendImento de ToXIcodependentes de Almada;

o a. o Centro de Atendimento de Toxicodependentesda Amadora;l?espa~hO n. 8917/~ !2. série). -Nos te~os do n, 1 do Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Barreiro;
a:tlgo 22, do ~ecreto-LeI n, 43/94, de ~7 de FevereIro, com a re?ac- Centro de Atendimento de Toxicodependentes do Litoral
çao 9ue lhe fol da~a pelo Decreto-Lel n.°,.67/95, de ~ ~e Ab~ll, O Alentejano;
Serylço de Prevençao e Tratamento d~ T()X1COdepe~de~c!a, a~la~te Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Loures;
deslgnad? por SPTT, pa!a a prossecuçao das suas a~rIbulçoes ~Ispoe, Cent!Q de Atendimt;nto de Toxicodependente.s de Oeiras;
como un~dad~s especIaII:l!ad"s, de ce~tr?S de atendImento, umdades Cel1trd de Atendimentóde Toxicodependeiités 'da Parede;
de desabltuaçao e comumdades t~rapeutl~as, , , Centro de Atendimento de Toxicodependentesdi:i Rêstelo:

Por sua vez, os n,OS 5 e 6 do cItado artIgo 22,0 determInam a obrl- d d' d . d d S ,t 'edad d ' - d d' t .t d t d t d ' t Centro e Aten Imento e ToxIcO epen entes de an-
ga Orl e &~!laçaO, em ca ~ IS rI o, e um,cen ~o e a en !men 0 tarém;

e, em cada reglao, de uma umdade de desabltuaçao, bem como de C t d At d ' t d T '
d d t d S t ' b l'

d d t A t .en ro e en lll1en o e OXICO epen en es e e u a ;uma comum a e erapeu Ica, Cd A d ' ' d T ' d d d S..As ' b . d t ' 38 ° d De c to - Le ' o 43/94 com entro e ten Imento e OXICO epen entes e Intra,

SIll1, ao a fIgo o ar Igo , o re I n, , C d A d ' d T ' d d d T ,a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.O 67/95,foram, desde entro e ten I~ento e OXI~O epen entes as alpas;
logo, criados diversos centros de atendimento. ' ',;; ;Ç.entro d~ AtendImento de Toxlcodependentes de Torres

Posteriormente, através do despacho n,O 32/95, de 21 de Setembro, Vedras, , ,
publicado no Diário da República, 2." série, n,O 264, de 15 de Novembro Ce~tro de Atendl~~nto- d~ TOXIc~dep.endentes de Xabregas;
de 1995, o SPTT passou a dispor de mais alguns centros de aten- Un!dade qe Desab!tua~o das TaIpas, .
dimento, bem como de outras unidades especializadas: quatro uni- Umdad~ de DesabItAua9aode Xabreg~s,
dades de desabituação e duas comunidades tera~uticas, Comumdade TerapeutIca do Restelo,

Entretanto, a natureza do fcnómeno da toxicodependência bem
como as condições objectiv~s de actuação no terreno conduziram à Direcção Regional do Alentejo:
publicação da Lei n.O 7/97, de 8 de Março, que, no seu artigo 1,0,
prevê O alargamento da rede de serviços públicos para o tr;ltamento Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Beja;
e reinserção de to~odependentes, a qual se integra no SPTT , COQ., Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Elvas;
forme o dispos,to no artigo 8,0, da ~esma lei. , , Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Évora;

Importa, pOIS, rever estas sItuaçoes, actuallzando a rede de servIços Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Por-
públicos e criar as unidades que se pretende venham a ser instaladas talegre; I, f"';1
até ao final do ano de 2000. -

Assim, nos termos do disposto no n.O 7 do artigo 22.0 do Decreto.Lei .-.
n,O 43/94, de 17 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi dada pelo Dlrecçao RegIonal do Algarve:
Decreto-Lei n.O 67!95, de 8 de Abril,deterinino o seguinte: , .

1 -A rede de serviços públicos para o tratamento e reinserção Centro de Aten~l~ento de ToXIcodependentes do Bar-
de toxicodependentes integra as seguintes unidades especiali.za<!fls, lavento -Portl~ao; ,
agrupadas pelas quatro direcções regionais do SPTT: Centro de Ate!ldlmento de Toxlcodependentes do Sota-

vento -Olhao;Direcção Regional do Norte: Unidade de Desabituação do Algarvc -Olhão.

Centro de Atendimento de ToXicodependentes da Boavist~;
Centro de Aten?imeQto de T?xicodependentes de Br&ga; 2 -É revogado o despacho n,O 32/95, do Secretário de Estado
Centro de Atendlll1ento de ToXIcodependentes de Bragança; da Saúde, de 21 de Setembro, publicado no Diário da República,
Cent,ro de Atendimento de Toxicodependentes da Cedo- 2," série, n,O 264, de 15 de Novembro de 1995.

feIta;
Centro de Atendi~en~ode Toxic,odependentes do Con~e; 9 de Abril de 1999, -A Ministra da Saúde Maria de Belém Roseira
Centro de AtendImento de ToXIcodependentes deG~a; ,\1; 11' C I h H' d ~' ,
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Gon- a ms oe o ennques e ma,

domar;
Centro de AtendimeQto de ToxicodependeQtes de Gui- Louvor n.o 195/99. -A 20 de Abril de 1999 aposeQta-se, por

marães; limite d~ idade, o Dr, Augu~to de Alrneida Marque~ Henriques,
Centro de A.tendirQento deTQJ\icodependentes de Mato- médico assistente graduado em cirurgia geral do qu"qr9 de pessoal

sinhos; do Hospital do Visconde de Salreu.
Centro de Atendimento de Toxicodependentes Ocidental Esteve ligado àquele Hospital desde 1964, após a sua estada nos

do Porto; , Estados Unidos da América, onde, de 1957 a 1964, permaneceu como
Centro de Atendimento de Toxicodependentes Oriental do médico residente no Mercy Hospital de Hamilton, Ohio, desempe-

Porto; nhando as funções de chefe de residentes,
Centro dt; Atendimento de Toxicodependentes do Vale do Exerceu no Hospital do Visconde de Salreu as funções de presidente

Sousa; da comissão instaladora e presidente da comissão de delegados da
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Viana instituição, à data designada Hospital da Misericórdia de Estarreja

do Castelo; " e, posteriormente, Hospital Distrital de Estarreja, contribuindo com
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Vila Real; a sua acção para um engrandecimento da inStitujção.
Unidade de Desabituação do Norte -Cedofeita; No exercício das suas funções de cirurgião, sempre se notabilizou
Comunidade Terapêutica.do Norte; " pela superior competência e pelo nível das intervenções que executou,

sendo sobejamente conhecida de todos a:mestria e o saber que detém,
Direcção Regional do Centro: que, aliados às excelentes qualidades humanas, o tornaram referência

Cenii6 de*t~rídirtiént6d~Toxicodependentes de Aveiro; e mar~o inesquecível da história do Hospital d.o ,Visco.nde de Salr~u,
Centro de Atendimento de Toxicodependentes de Castelo As~lm, e por proposta do conselho de admInlst~açao do HospItal

Branco' do VIsconde de Salreu, no momento em que deIXa de exercer as
Centro dd Atendimento de Toxicodependentes de Coimbra; suas funções, é de maior justiça prestar-Ihe público louvor,
Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Covilhã;
Centro de Atendimento de Toxicodependentes da Figueira 16 de Abril de 1999, -A Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira

da Foz; Mal1ins Coelho Henriques de Pina,


